
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 28, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.  

 

Fixa o regime de transiça o de que trata o art. 191 

da Lei º 14.133, de 1º de abril de 2021, no a mbito 

da Administraça o Pu blica direta, auta rquica e 

fundacional do municí pio de Sa o Pedro dos 

Crentes/MA.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA O PEDRO DOS CRENTES/MA, no uso das atribuiço es que 

lhe conferem a Lei Orga nica do Municí pio, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021,  

DECRETA: 

CAPI TULO I 
DISPOSIÇO ES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Instruça o Normativa dispo e sobre a elaboraça o dos Estudos Te cnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisiça o de bens e a contrataça o de serviços e obras, no 

a mbito da administraça o pu blica municipal direta, auta rquica e fundacional. 

Definições 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instruça o Normativa, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contrataça o que caracteriza o interesse pu blico envolvido e a sua 

melhor soluça o e da  base ao anteprojeto, ao termo de refere ncia ou ao projeto ba sico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataça o; 

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 

entre si; 

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relaça o direta na 

execuça o do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfaça o da 

necessidade da Administraça o; 

IV - requisitante: agente ou unidade responsa vel por identificar a necessidade de 

contrataça o de bens, serviços e obras e requere -la; 

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento te cnico-operacional sobre o 

objeto demandado, responsa vel por analisar o documento de formalizaça o de demanda, 

e promover a agregaça o de valor e a compilaça o de necessidades de mesma natureza; e 
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VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reu nem as 

compete ncias necessa rias a  completa execuça o das etapas de planejamento da 

contrataça o, o que inclui conhecimentos sobre aspectos te cnicos-operacionais e de uso 

do objeto, licitaço es e contratos, dentre outros. 

§ 1º Os pape is de requisitante e de a rea te cnica podera o ser exercidos pelo mesmo 

agente pu blico ou unidade, desde que, no exercí cio dessas atribuiço es, detenha 

conhecimento te cnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso V do caput. 

§ 2º A definiça o dos requisitantes, das a reas te cnicas e da equipe de planejamento da 

contrataça o na o ensejara , obrigatoriamente, a criaça o de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos o rga os e das entidades. 

CAPI TULO II 
ELABORAÇA O 

Diretrizes Gerais 

Art. 3º O ETP devera  evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor soluça o, de modo 

a permitir a avaliaça o da viabilidade te cnica, socioecono mica e ambiental da 

contrataça o. 

Art. 4º O ETP devera  estar alinhado com o Plano de Contrataço es Anual, ale m de outros 

instrumentos de planejamento da Administraça o. 

Art. 5º O ETP sera  elaborado conjuntamente por servidores da a rea te cnica e 

requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contrataça o, observado 

o § 1º do art. 2º. 

Conteúdo 

Art. 6º Com base no Plano de Contrataço es Anual, devera o ser registrados no Sistema 

ETP Digital os seguintes elementos: 

I - descriça o da necessidade da contrataça o, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse pu blico; 

II - descriça o dos requisitos da contrataça o necessa rios e suficientes a  escolha da 

soluça o, prevendo crite rios e pra ticas de sustentabilidade, observadas as leis ou 

regulamentaço es especí ficas, bem como padro es mí nimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na ana lise das alternativas possí veis, e 

justificativa te cnica e econo mica da escolha do tipo de soluça o a contratar, podendo, 

entre outras opço es: 

a) ser consideradas contrataço es similares feitas por outros o rga os e entidades pu blicas, 

bem como por organizaço es privadas, no contexto nacional ou internacional, com 

objetivo de identificar a existe ncia de novas metodologias, tecnologias ou inovaço es que 

melhor atendam a s necessidades da Administraça o; 



 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

 

 

 

b) ser realizada audie ncia e/ou consulta pu blica, preferencialmente na forma eletro nica, 

para coleta de contribuiço es; 

c) em caso de possibilidade de compra, locaça o de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefí cios de cada opça o para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opço es logí sticas menos onerosas a  Administraça o, tais como 

chamamentos pu blicos de doaça o e permutas. 

IV - descriça o da soluça o como um todo, inclusive das exige ncias relacionadas a  

manutença o e a  assiste ncia te cnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memo rias de 

ca lculo e dos documentos que lhe da o suporte, considerando a interdepende ncia com 

outras contrataço es, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contrataça o, acompanhada dos preços unita rios referenciais, 

das memo rias de ca lculo e dos documentos que lhe da o suporte, que podera o constar de 

anexo classificado, se a Administraça o optar por preservar o seu sigilo ate  a conclusa o da 

licitaça o; 

VII - justificativas para o parcelamento ou na o da soluça o; 

VIII - contrataço es correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsa o da contrataça o no Plano de Contrataço es Anual, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de planejamento do o rga o ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponí veis; 

XI - provide ncias a serem adotadas pela Administraça o previamente a  celebraça o do 

contrato, tais como adaptaço es no ambiente do o rga o ou da entidade, necessidade de 

obtença o de licenças, outorgas ou autorizaço es, capacitaça o de servidores ou de 

empregados para fiscalizaça o e gesta o contratual; 

XII - descriça o de possí veis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluí dos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logí stica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplica vel; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequaça o da contrataça o para o atendimento 

da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP devera  conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII 

do caput deste artigo e, quando na o contemplar os demais elementos, apresentar as 

devidas justificativas. 
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§ 2º Caso, apo s o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de 

fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a 

participaça o sa o realmente indispensa veis, flexibilizando-os sempre que possí vel. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo te cnico preliminar deve privilegiar a consecuça o dos 

objetivos de uma contrataça o, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em 

detrimento de modelagem de contrataça o centrada em exige ncias meramente formais. 

Art. 7º Durante a elaboraça o do ETP devera o ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilizaça o de ma o de obra, materiais, tecnologias e mate rias-primas 

existentes no local da execuça o, conservaça o e operaça o do bem, serviço ou obra, desde 

que na o haja prejuí zos a  competitividade do processo licitato rio e a  eficie ncia do 

respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contrataça o direta, que os 

serviços de manutença o e assiste ncia te cnica sejam prestados mediante deslocamento 

de te cnico ou disponibilizados em unidade de prestaça o de serviços localizada em 

dista ncia compatí vel com suas necessidades, conforme dispo e o § 4º do art. 40 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

III - as contrataço es anteriores voltadas ao atendimento de necessidade ide ntica ou 

semelhante a  atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 

contrataço es de execuça o continuada ou de fornecimento contí nuo de bens e serviços, 

com base, inclusive, no relato rio final de que trata a alí nea “d” do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliaça o e a ponderaça o da qualidade te cnica 

das propostas que superarem os requisitos mí nimos estabelecidos no edital sa o 

relevantes aos fins pretendidos pela Administraça o, devera  ser escolhido o crite rio de 

julgamento de te cnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Art. 9º Na elaboraça o do ETP, os o rga os e entidades devera o pesquisar, no Sistema ETP 

Digital do Governo Federal, os ETP de outras unidades, como forma de identificar 

soluço es semelhantes que possam se adequar a  demanda da Administraça o. 

Exceções à elaboração do ETP 

Art. 10. A elaboraça o do ETP: 

I - e  facultada nas hipo teses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

II - e  dispensada na hipo tese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos 

casos de prorrogaço es dos contratos de serviços e fornecimentos contí nuos. 

CAPI TULO III 
REGRAS ESPECI FICAS 
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Contratações de obras e serviços comuns de engenharia 

Art. 11. Quando da elaboraça o do ETP para a contrataça o de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexiste ncia de prejuí zo para a aferiça o dos padro es de 

desempenho e qualidade almejados, a especificaça o do objeto podera  ser realizada 

apenas em termo de refere ncia ou em projeto ba sico, dispensada a elaboraça o de 

projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação 

Art. 12. Os ETP para as contrataço es de soluço es de tecnologia da informaça o e 

comunicaça o devera o observar as regras especí ficas do o rga o central do Sistema de 

Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação – Sisp, do Governo 

Federal. 

 

CAPI TULO IV 
DISPOSIÇO ES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 13. Os casos omissos decorrentes da aplicaça o deste Decreto sera o dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administraça o, que podera  expedir normas complementares e 

disponibilizar informaço es adicionais, em meio eletro nico.  

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 

em contra rio.  

 

MUNICI PIO DE SA O PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHA O, EM 18 DE 

OUTUBRO DE 2023. 
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